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DECRETO Nº 21.290, DE 12 DE JUNHO DE 2026. 
Substitui membro do Conselho Municipal sobre Álcool e outras Drogas — COMAD, instituído pela 
Lei Complementar nº 221/08 e suas alterações, nomeado pelo Decreto nº 20.170/2026, alterado 
pelos de nº 21.218/2026 e nº 21.245/2026.
 
HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal sobre Álcool e outras Drogas —COMAD foi nomeado 
pelo Decreto n° 21.170, de 14 de abril de 2026, alterado pelos de nº 21.218, de 13 de maio de 
2026 e nº 21.245, de 22 de maio de 2026,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado Paulo Rogério da Silva, titular, em substituição a Walter Luiz Vancoscelos de 
Almeida, representante da Secretaria Municipal de Educação, para compor o Conselho Municipal 
sobre Álcool e outras Drogas — COMAD.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto 
nº 21.170, de 14 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de junho de 2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 21.291, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Nomeia Paulo Minharo Junior, como ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Emprego e Renda.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado PAULO MINHARO JUNIOR, como ordenador de despesas da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, no período de 29 de junho a 31 de julho de 2026.

§ 1º Os atos de ordenança de que trata o caput deste artigo a serem praticados por meio 
eletrônico, em prazo determinado por este Decreto, serão considerados tempestivos quando 
efetivados, salvo disposição em contrário, até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do último dia do prazo, no horário de Brasília.

§ 2º Cabe observância ao disposto no § 1º, retro sob pena de apuração funcional.

§ 3º Após o transcurso do prazo de que trata este Decreto caberá, independentemente da alte-
ração de seu nome no instrumento normativo ou no despacho, a assinatura da autoridade que 
passar a ter a ordenança.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de 29 de 
junho a 31 de julho de 2026.
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DECRETO Nº 21.285, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de Piracicaba, da ISCP – 
Sociedade Educacional LTDA., mantenedora da Universidade Anhembi Morumbi, bens que especifica.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus ou encargos, da 
ISCP – Sociedade Educacional LTDA., mantenedora da Universidade Anhembi Morumbi, inscrita 
no CNPJ sob nº 62.596.408/0001-25, bens perfazendo um total de R$ 78.886,80 (setenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), conforme Ata de Recebimento e Avaliação, 
Termo de Doação e Notas Fiscais que integram o presente Decreto.

§ 1º Os bens ora recebidos foram doados como contrapartida do Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino Saúde – COAPES, firmado com esta Municipalidade, com base na Lei nº 9.064/2018.

§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Art. 2º Fica a Divisão de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, no patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os bens objeto deste Decreto, passiveis de incorporação.
		
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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